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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado  de Sao Paulo 

Oficio  n°. 012/2020-GAP  

Paraguaçu Paulista=SP, 17 de janeiro de 2020. 

A Sua Excelência o Senhor 
Sérgio Donizete Ferreira 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua Guerino Mateus, 205, Centro 
19700-000 Paraguaçu Paulista-SP 

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei n°  Ot)11/2020. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos A apreciação dessa egrégia Câmara Municipal o referido 
Projeto de Lei e sua justificativa, que "Dispõe sobre autorização para abertura de 
crédito especial ao Orçamento Programa 2020, no Departamento de Obras e 
Serviços Públicos, para atendimento do Projeto 1005, Pavimentação,' Guias a 
Sarjetas (Linha Via SP da Agência DESENVOLVE SP)". 

Considerando a necessidade de envio urgente de informações A Agência 
DESENVOLVE SP sobre a rubrica orçamentária, solicitamos de Vossa Excelência 
que a referida propositura seja apreciada em sessão extraordinaria, nos termos 
previstos no Regimento Interno dessa Casa de  Lei's.  

Certos da atenção de Vossa Excelência, antecipamos agradecimentos e 
apresentamos nossos protestos de alta estima e distinta consideragão. 

ARG/AM'Wammrn 
OF 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA 
Projeto de Lei n°. 	, de 17 de janeiro de 2020. 

Senhor Presidente e Nobres Vereadores: 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa egrégia Câmara 
Municipal o presente Projeto de Lei, que "Dispõe sobre autorização para abertura de 
crédito especial ao Orçamento Programa 2020, no Departamento de Obras e 
Serviços Públicos, para atendimento do Projeto 1005, Pavimentação, Guias e 
Sarjetas (Linha Via SP da Agência DESENVOLVE SP)". 

Esta propositura visa obter autorização para abertura de crédito especial 
de R$ 5.051.778,29 (cinco milhões cinquenta e um mil setecentos e setenta e oito 
reais e vinte e nove centavos), ao Orçamento Programa 2020, conforme 
classificação do Anexo I. 

'0 crédito será aberto no Departamento Municipal de Obras e Serviços 
Públicos, para atendimento do projeto 1005, Pavimentação, Guias e Sarjetas, 
pagamento de despesas  corn  obras e instalações. 

0 crédito destinado ao Departamento Municipal de Obras e Serviços 
Públicos (Projetos 1005) visa a operação de crédito de até R$ 5.051.778,29 (cinco 
milhões cinquenta e um mil setecentos e setenta e oito reais e vinte e nove 
centavos), para fins de recapeamento de vias públicas urbanas, no âmbito da Linha 
Via SP da Agência DESENVOLVE SP, autorizada pela Lei Municipal n° 3.229, de 18 
de setembro de 2018. 

A abertura do crédito no Orçamento 2018 foi autorizada pela Lei Municipal 
n° 3.241, de 20 de novembro de 2018, e aberto pelo Decreto Municipal n°6362, de 
20 de novembro de 2018. Como não houve o repasse dos recursos financeiros no 
final de 2018, o crédito foi reaberto no Orçamento de 2019, por intermédio do 
Decreto Municipal n° 6.395, de 20 de fevereiro de 2019. 

Em 2019, os recursos financeiros dessas operações de credito nãoforam 
liberados. Neste ano, a Agência DESENVOLVE SP autorizou a liberação dos 
recursos financeiros de uma operação de crédito, a de recapeamento de vias 
públicas urbanas, no âmbito da Linha Via SP da Agência DESENVOLVE SP, 
autorizada pela Lei Municipal n° 3.229, de 18 de setembro de 2018, sendo 
necessária a abertura do referido crédito neste exercício. As informações sobre a 
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ALMIRA RIBAS 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de  Sao  Paulo 

rubrica orçamentária carecem ser enviadas com urgência à Agência 
DESENVOLVE SP. 

0 crédito será coberto com recursos provenientes do excesso de 
arrecadação do exercicio corrente, conforme classificação constante do Anexo II. 

Por conta do crédito, ora aberto, fica alterada a Programação 
Orçamentária da .Despesa do Municipio, estabelecida pelo Decreto Municipal n° 
6.514, de 6 de janeiro de 2020. 

Posto isto, considerada a urgência e relevância da matéria, solicitamos os 
bons préstimos' de Vossa Excelência e dos Nobres Vereadores na apreciação e 
votação desta propositura. 

Atenciosamente. 
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Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI N°. 001 , DE 17 DE JANEIRO DE 2020 

Dispõe sobre autorização para abertura 
de crédito especial  áo  Orçamento 
Programa 2020, no Departamento de 
Obras e Serviços Públicos, para 
atendimento 	do 	Projeto 	1005, 
Pavimentação, Guias e Sarjetas (Linha 
Via SP da Agência DESENVOLVE SP). 

, A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA 

APROVA:  

Art.  1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial de R$ 
5.051.778,29 (cinco milhões cinquenta e um mil setecentos e setenta e oito reais e 
vinte e nove centavos),_ ao Orçamento Programa 2020, conforme classificação do 
Anexo I. 

Parágrafo único. 0 crédito será aberto no Departamento de Obras e 
Serviços Públicos, pára o Projeto 1005, Pavimentação, Guias e Sarjetas, pagamento 
de despesas com obras e instalações (Linha Via SP da Agência DESENVOLVE SP). 

Arl. 2° 0 crédito será coberto com recursos provenientes do excesso de 
arrecadação do exercicio corrente, conforme classificação constante do Anexo II.  

Art.  3° Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do 
Municipio, estabelecida pelo Decreto Municipal n° 6.514, de 6 de janeiro de 2020.  

Art.  4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 17 de janeiro de 2020. 

ARG/AMM/ammm 
PLO  
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de  Sao  Paulo 

Projeto de Lei n° 	, de 17 de janeiro de 2020 	 Fls. 2 de 2  

ANEXO I 
02 	04 	02 	DEPTO DE OBRAS— LOGRADOUROS PÚBLICOS 

739 	15.451.0004.1005.0000 	 PAVIMENTAÇÃO, GUIAS E SARJETAS 
4.4.90.51.00 	 OBRAS E INSTALAÇÕES 
07 	• 	OPERAÇÕES DE CREDITO 
110 	000 	GERAL 

TOTAL DE CREDITO ESPECIAL R$ 

ANEXO II 
Fontes de Recurso 
07 	00 
TOTAL EXCESSO DE ARRECADAÇA0' R$ 

, Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 
(Sede Provisória) Rua Polidoro Simões, 533, Jardim Tênis Clube CEP 19700-000 

Fone: (18)3361-9100 - Fax: (18)3361-1331 — gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  
Estância Turística de  Paraguay  Paulista - SP 

• 

5.051.778,29 

5.051.778,29 

5.051.778,29 
5.051.778,29 



pleiteado.. 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de ParagUagu Paulista 
Estado de Sio Paulo 

LEI N°. 3.229, DE 18 DE SETEMBRO DE 2018 
Autoria do Projeto: Sra. Prefeiti 

• Autoriza o Municipio de Parauaçu 
Paulista a contratar: com a DESENVOLVE 
SP - Agência de Fómento do Estado de 

,  Sao  Paulo, operações de crédito_  corn  
"outorga de garantia, - destinados ao 
recapeamento de vias• públicas ;urbanas: e: 

-da Outras providências. 

4ALM11kA RIBAS GARNIS, .Prefeita do Município da Estância Turística de-
- Paraguagu Paulista, no Uso de atribuições legais, faz saber  clue  a Câmara Municipal 
APROVOU e ela PROMULGA a seguinte Lei: 	 •  

Art  10  Fida o Chefe do Executivo do Municipio de Paragua.gil Paulista - 
autorizado, a celebrar com a DESENVOLVE 	,AGENCIA DE FOMENTO DO 
ESTADO DE  SAO  PAULO, operações de crédito ate o montante de R$ 5.051.778,29 
(cinco- milhões cinquenta e um mil setecentos e.setenta e oito reais e vinte e nbve 
centavos); destinadas ao recapeamento de vias públicas urbanas, no âmbito da 
Linha Via SP, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei 
Complementar h° 101 de 04 de • maio de 2000 	 •,/ 

Paragrafo-único.  Sao  condições da operação de crédito: 

I - Taxa de juros: 0,41% ao mês acrescida da Taxa SELIG; 

Prazo total: 72 meses (12 de carência e 60 de amortização), 

Ill - Limites de Itens financiáveis : até 100% (cem por -cento) do Valor 

• 	. •  
Art.  2° Fica o Municipio autorizado a oferecer a vinculação em garantia 

das. operações de crédito, por - todo o tempo de vigência dos .  contratos de 
financiamento até a liquidação total da divida, Sob a forma - de Reserva de Meio de 
Pagamento,,  des  Receitas de TransfeAncias oriundas do Imposto sobre Operações 
Relativas a Circulação de Mercadorias-e Serviços 7 ICIVIS  (art.  1-58 inciso IV da CF) 
e do. Fundo de Participação dos Múniciplos  FPM (art.  159; inciso I, alinea b da 

, CF), cumulativamente ou apenas,  um destes, em montante necessário e suficiente 
pare a amortizaçad das parcelas do principal e o pagamento' dos aceSsários da 

' 

Prefeitura Munióipal clq EstênciaTuristica de  Paraguay  Paulista -.CNPJ no. 44.647.30510001-93 • . 
• (Sede Provisória) Rua Polidoro Simões, 633, Jardim Tênis Clube CEP 19700-090 
• ' Fone:.: ( 8)3361-9100  E-mail:  gabinete©eparaguacu.sp.gov,br 

• Estância Turistica de  Paraguay  Paulista SP. 

, • 



_Prefeitura Municipal da Estância Turistica de Paraguagu Paulista 
Estado de São Paulo 

" 
Lei n -3.228,.de 18 de setembro de 2018     Fls. 2 de 3 

, 	Paragrafo, Ciriico. As receitas de transferências sobre as quais se autoriza 
a .  vinculaçáo .em garantia, -em caso de sua extinção, serão 'substituidas pelas 
receitas que vierema serem estabelecidas constitucionalmente, independentemente 
de nova autorização._ 	 ' • 

, 	• 

 

An 8° 0  Chafe  do Executivo do Mimicipio está autorizado a constituir a 
Desenvolve SP - Agência; de Fomento do Estado de São . Paulo como Sua 
mandatária, com poderes irrevogáveis e irretratáveis, para receber junto As fontes 
pagadoras das receitas de transferências mencionadas no caput do  art.  2°, os 
'recurks vinculados, podendo utilizar estes recursos no pagamento do ..que lhe for 
devido por força dos- contratos a  Tie  se refere o  art,  10  desta lei. 

* Parágrafo Cmico. Os poderei mencionados :se limitam aos, casos de 
inadiMplemento do Município 6 Se restringem Ag parcelas venpidas.e não pagas.  

Art.  4° Fica o MUnicipio autorizado a: 

participar e. assinar .contratos, convênios, aditivos 
• • 

II.- a,ceitar todas as condições estabelecidas pelas nOrmas da 
Desenvolve SP - Agência de Fomento do Estado de São Paulo, referentes às 
operações de crédito, Vigentes a época da assinatura -dos contratos dp 
financiamento, • • 

• aceitar o foro da cidade *de  Sao  Paulo para dirimir quaisquer 
controvérsias decorrentes da execução dos contratos. _ 

. 	••  Art.  6° Os orçamentos municipais consignarão, obrigatoriamente, as 
.dotações .necessárias As amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, 
relativos aos contratos de financiamento a que se refere o  art  1° desta lei. 

•.  Art.  6° Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir créditos especiais . 	 , 
• destinados .a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes das operações 
• de credito ora autorizadat.  

Art.  7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
. 	- 

Estância Turistica de Paraguaçu Paulista-SPri 8 de setembro de 2018. 

AS GARIVIS • 

Prefeitura Munidpal da Estancia Turistica de  Paraguay  Paulista r CNPJ  If.  44.547.305/0001-93 
- 	(Sede Provis6ria)'Rua Polidoro Sim5es;533, Jardim Tânis Clube CEP 197000.00 

Fone: (18)3361,9100 E-Mail:  gabinete(geparagtiacu.sp.gov,bi• 	' 
Estancia Turistica de  Paraguay  Paulisf4si. SP - 

possibilitern a execuçAd da presente.Lei 



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraduagu Paulista 
Estado de São Paulo 

.Lei n°3229, de 18 de setembro de 2018    Fls. 3 de 3 
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Prefeitura Municipal da,Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de São Paulo 

LEI N°. 3.241, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018 
Autoria do Projeto: Sra. Prefeita 

Dispõe sobre autorização para abertura 
de crédito especial ao _Orçamento 
Programa 2018, no Departamento de 
Administração 	e 	Finanças 	e 
Departamento , de Obras e Serviços 
Públicos, para atendimento dos projetos 
que especifica. 

ALMIRA RIBAS GARMS, Prefeita do Município da Estância Turística de 
-Paraguaçu Paulista, no uso de atribuições legais, faz saber que a  Camara  Municipal 

. APROVOU e ela PROMULGA a seguinte Lei: 	.. ,  
Art.  1° Fica o Poder Executivo autorizado a al*.drédito especiál de R$ 

6.551.978,29 (seis milhões quinhentos e cinquenta e um Mil novecentos e.setenta e 
oito reáis e vinte e nove centavos), ao Orçamento Programa 2018, conforme 
classificação do Anexo I. 

Parágrafo único. O credito será aberto no Departamento de Administração 
e Finanças e Departamento da Obras e Serviços Públicos, para os seguintes 
projetos: 

I,- Projeto 1004, Iluminação Pública, pagamento de despesas com obras 
e instalações (Linha Iluminação Pública); 

II - Projeto 1005, Pavimentação, Guias é 'Sarjetas, pagamento  di  
despesas com obras e instalações (Linha Via SP).  

Art.  2° 0 crédito será coberto com recursos provenientes do excesso _de 
arrecadação do exercício corrente, conforme classificação constante do Anexo II. , 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de  Paraguay  Paulista - CNJ n°. 44.547.305/0001-93 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de São Paulo 	' 

Lei n°3241, de 20 de novembro de 2018   	Fls. 2 de 3  

Art  30 Fica alterada a .Programação Orçamentária da Despesa do 
MunicipiO, estabelecida pelo Decreto Municipal n° 6.248, de 2'de janeiro de 2018.  

Art.  4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turistica de Paraguaçu Paulista-SP, 20 de novembro de 2018. 
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Prefeitura Municipal da Estancia Turistica de Paraguagu Paulista 
Estado de  Sao  Paulo - 

• 
	 Fls. 3 de 3 

ANextm 
42. 	03  

,PIALICA 
.800 

03 	•DERTO ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS FUNDIP - FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO.  

04.122.0003.1004.0000 	 ILUMINAÇÃO PUBLICA 
4.4.90.51.00 	 OBRAS E INSTALAÇÕES 
07 	 OPERAÇÕES DE CREDITO 
110 	000 	GERAL 

1.500.200,00 

02 	04 	02 	DEPTO DE OBRAS — LOGRADOUROS PÚBLICOS 	 • 
799 	15.451.0004.1005.0000 	 PAVIMENTAÇÃO, GUIAS E SARJETAS 	5.051.778,29 

4.4.90.51.00 	, 	OBRAS E INSTALAÇÕES 	
. 	. 

' 	- 
07 	 OPERAÇÕES DECREDITO 

' 	 110 	000 	GERAL 
TOTAL DE CREDITO ESPECIAL R$ 	 6.551.978,29 

ANEXO II 
Fontes de Recurso 
07 	00 
TOTAL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO R$ 

6.551.978,29 
6.551.978,29  

Prefeitura Municipal da Estâncla Turística de  Paraguay  Paulista,- CNPJ n°, 44.547.305/0001-93 
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Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de  Sao  Paulo 

EÇ:RE .TO ,N.6.3621..DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018 
, 

Dispõe sobre a abertura de crédito 
especial ao Orçamento Programa 2018, 
no Departamento de Administração e 
Finanças e Departamento de Obras e 
Serviços Públicos, para atendimento dos 
projetos que especifica, autorizada pela 
Lei Municipal n°  3.241/2018. 

ALMIRA RIBAS GARMS, Prefeita do Município da Estância Turística de 
Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, usando de atribuições que  sãó  conferidas 
pela legislação vigente -e autorizada pela Lei Municipal n°. 3.241, de 20 de novembro 
de 2018; 

DECRETA:  

Art.  .1° Fica aberto credito especial de R$ 6.551.978,29 (seis milhões 
quinhentos e cinquenta e um mil .novecentos e setenta e oito reais e vinte e nove 
centavos), ao Orçamento Programa 2018, conforme classificaçad do Anexo I. 

Parágrafo único. O crédito será aberto no Departamento de Administração 
Finanças e Departamento de Obras e Serviços Públicos, para os seguintes 

projetos: 

I - Projeto 1004, Iluminação Pública, pagamento de despesas com obras 
e instalações (Linha Iluminação Publica), 

II - Projeto 1005, Pavimentação, Guias e Sarjetas, pagamento de 
despesas com obras e instalações (Linha Via SP).  

Art.  2° 0 credito será cobertO com recursos provenientes do excesso de 
arrecadação do exercício corrente, conforme classificação constante do Anexo II. 

• Prefeitura Municipal da Estância'TuristIca de Paraguecu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 
(Sede Provisória) Rua Polidoro Elm5es, 533, Jardim Tênis Clube CEP 19700-000 • 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagut Paulista 
Estado de São Paulo 

Decreto n°6.362, de 20 de novembro de 2018    Fls, 2 de 3'  

Art.  3° Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do 
Município, estabelecida pelo Decreto Municipal n° 6.248, de 2 de janeiro de 2018  

Art.  40  Este decreto entra em vigiir na data de.sua pyblicaO'  o. 

Estancia Turística de Paraguaçu paulista-SP, 20 de novembro de 2018. 
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Prefeitura MuniCipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de São Paulo 

Decreto n°6362 de 20 de novembro de 2018    Fls. 3 de 3 

ANEXO I 
02 	03, 	03 	DEPTO ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS — FUNDIP -FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 
PUBLICA 

800 	04.122.0003-.1004.0000 	 ILUMINAÇÃO PUBLICA 	1.500.200,00 
44 9051 00 	 OBRAS E INSTALAÇÕES 
07 	 ''OPERAÇÕES DE CREDITO 	• 
110 	000/ 	GERAL 

02 	04 	02 	DEPTO DE OBRAS LOGRADOUROS POBLICOS 
799 	15.451.0004.1,005.0000 	•- 	PAVIMENTAÇÃO, GUIAS E SARJETAS 	5.051.778,29 

4.4.90.51.00 	- 	OBRAS E INSTALAÇÕES 
07 	 •OPERAÇÕES DE CREDITO . 
110 • 	000 	GERAL 

TOTAL DE CREDITO ESPECIAL R$ 	 6.561.97829 

ANEXO II 
Fontes de Recurso 
07 	00 	 6.'551.978,29 
TOTAL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO R$ 	 6.551.978,29 

• Prefeitura Municipal da Estancia Turística de  Paraguay  Paulista - CNPJ n°. 44:547.305/0001-93 
(Sede Provisória) Rua Poildpro Simões, 533, Jardim Tênis Clube • CEP 19700-000  

Rom  (18)3361-9100 - Fax (18)3361A331 — gabinete@eparaguacu.splov.br  
EstinCla Turfstiokde  Paraguay  Paulista - SP 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de São Paulo 

DECRETO N°. 6.395, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019 

Dispõe sobre a abertura de crédito 
especial. ao  Orçamento Programa 2019, 

• no Departamento de Administração e 
Finanças e no Departamento de Obras e 
Serviços Públicos, para atendimento de 
projetos que especificas, nos' termos do § 
2° do'  art.  167 da Constituição Federal e 
da Lei Municipal n°. 3.245/2018 (LOA 
2019). 

ALMIRA RIBA4 ,GARMS, Prefeita do Município da. Estândia Turística de 
Paraguaçu paulista, Estado de São Paulo, usando de-  atribuições que são conferidas 
pela legislação vigente; 

Considerando o disposto no § 2° do  art.  '167 da Constituição Federal, o 
qual prescreve que 66 créditos especiais terão vigência no exercicio financeiro em 
que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos 
quatro Meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, 
serão incorporados ao orçamento do exercício financeiro  subsequent,  

Considerando o disposto na Lei Municipal n°. 3.245, de 4 de .dezembro de 
2018, Lei Orçamentaria Anual 2019; 

Considerando que o crédito adicional especial reaberto por este decreto 
foi aberto pelo Decreto Municipal n° 6.362, de 20 de novembro de 2018, conforme 
autorização da Lei Municipal n° 3.241, de 20 de novembro de 2018; 

DECRETA:  

Art  1° Fica aberto crédito especial de R$ 6.551.978,29 (seis milhões 
quinhentos e cinquenta e um mil e novecentos e setenta e oito reais e vinte e nove 
centavos), ao Orçamento Programa 2019, no Departamento de AdministraçãO e 
Finanças e Departamento de Obras e Serviços Públicos, para atendimento dos 
projetos que especificas, conforme classificação constante do Anexo I. 

• Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Paraguagu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 
(Sede Provisória) Rua Polidoro Simeies, 533, Jardim  Tanis  Clube CEP 19700-000 

Fone: (18)3361-9100 - Fax (18)3361-1331 — gabinete©eparaguacu.sp.gov.br  
Estancia Turística de Paraguagu Paulista - SP. 	• 



cAA 
AS GARMS 

ta 
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e. 

t. 
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Prefeitura Municipal da Estância Turistica de Paraguagu Paulista 
Estado de São Paulo 

Decreto n°6395 de 20 de fevereiro de 2019 	  . . . . . . . . . 	Pls. 2 de 3'  

Art.  2° 0, crédito será coberto  coin  recursos provenientes de excesso de 
,arrecadação do exercicio corrente, decorrente de operação de crédito, conforme 
classificação constante do Anexo II.  

Art.  3° Fia alterada a Programação Orçamentaria da Despesa do 
Município, fixada pela Lei Municipal n°. 3.245, de 4 de - dezembro de 2018, Lei 
Orçamentária Anual 2019, e estabelecida pelo Decreto. Municipal n° 6:375, de 3 de 
janeiro de 2019.  

Art.  4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turistica de Paraguaçu Paulista-SP, 20 de fevereiro de 2019. 

VIVALDO  ANT•  10 FRANCISCHETTI 
Chefe de Gabinete 

Publicapdo; 	 Data:  a23 P  	Edigdo: 	Cz  
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Fone: (18)3361-9100 - Fax (18)3361-1331 — gabinete@epariguacu.sp:gov.br 
Estância Turística de Paraguacu Paulista - SP 



Prefeitura Municipal da Estância Turistica de Paraguagu Paulista 
Estado de São Paulo 

, Decreto a° 6.395, de 20 de fevereiro de.  2019  

DEAF—  FUNDIP - FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
0000 	 ILUMINAÇÃO PUBLICA 

OBRAS E INSTALAÇÕES 
OPERAÇÕES DE CREDITO 
GERAL 

DE OBRAS — LOGRADOUROS PÚBLICOS 
0000 	 PAVIMENTAÇAO, GUIAS E SARJETAS 

OBRAS E INSTALAÇÕES 
OPERAÇÕES DE CF2ECITO/ 	' 
GERAL 	! 

ANEXO I 

	

02 	03 	03 	DEPTO 
742 	04.122.0003.1004. 

• 4.4.90.51.00 
07 
110 	000 

	

, 02 	04 	02 	DEPTO 
741 	15.451.0004.1005. 

4.4.90.51.00 
07 
110 	000 

TOTAL CREDITO ESPECIAL R$ 

5.051.778,29- 

6.551.978,29 

ANEXO II 
OPERAÇÃO DE CREDITO 
TOTAL  EXCESS  ° DE ARRECADAÇÃO R$ 

6.551.978,29 
-6.551.978,29  

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paragunu Paulista- CNPJ n°.. 44547.30/0001-93 
. (Sede Provisória) fiva Polidora Simões, 533, Jardim Tênis Clube CEP 19700400 

Fone: (18)33614100 - Fax (18)3361-1331 — gabinete@eparaguaCusp.govIr 
Estância Turística de Paragyagu Paulista - SP 
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